
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 151-A, DE 2003

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 13, DE 2004

Dispõe sobre a criação do Institu-
to Nacional do Semi-Árido - INSA,
unidade de pesquisa integrante da
estrutura básica do Ministério da
Ciência e Tecnologia, e dá outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação do Insti-

tuto Nacional do Semi-Árido - INSA, unidade de pesquisa in-

tegrante da estrutura básica do Ministério da Ciência e

Tecnologia, com sede na cidade de Campina Grande, no Estado

da Paraíba.

Art. 2º Fica criado, na estrutura básica do Mi-

nistério da Ciência e Tecnologia, o Instituto Nacional do

Semi-Árido - INSA, unidade de pesquisa, que tem por finali-

dade promover o desenvolvimento científico e tecnológico e

a integração dos pólos socioeconômicos e ecossistemas es-

tratégicos da região do semi-árido brasileiro, bem como re-

alizar, executar e divulgar estudos e pesquisas na área do

desenvolvimento científico e tecnológico para o fortaleci-

mento do desenvolvimento sustentável da região.

Parágrafo único. A divulgação de que trata o ca-

put deste artigo deverá ser semestral e por meio eletrôni-

co, inclusive pela internet.

Art. 3º O inciso IV do art. 29 da Lei nº 10.683,

de 28 de maio de 2003, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção:

"Art. 29. .............................

................................................
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IV - do Ministério da Ciência e Tecno-

logia o Conselho Nacional de Ciência e Tecnolo-

gia, o Conselho Nacional de Informática e Automa-

ção, a Comissão de Coordenação das Atividades de

Meteorologia, Climatologia e Hidrologia, o Insti-

tuto Nacional de Pesquisas Espaciais, o Instituto

Nacional de Pesquisas da Amazônia, o Instituto

Nacional de Tecnologia, o Instituto Brasileiro de

Informação em Ciência e Tecnologia, o Instituto

Nacional do Semi-Árido - INSA, o Centro de Pes-

quisas Renato Archer, o Centro Brasileiro de Pes-

quisas Físicas, o Centro de Tecnologia Mineral, o

Laboratório Nacional de Astrofísica, o Laborató-

rio Nacional de Computação Científica, o Museu de

Astronomia e Ciências Afins, o Museu Paraense

Emílio Goeldi, o Observatório Nacional, a Comis-

são Técnica Nacional de Biossegurança e até 4

(quatro) secretarias.

.......................................... "(NR)

Art. 4º As despesas resultantes da execução desta

Lei correrão à conta de dotações constantes do Orçamento da

União.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Sala das Sessões, em 10 de março de 2004.

                 Relator


